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MENSAGEM N° 001/2024-GAB.
Sào Josc do Campestre/RN, 10 dc janeiro de 2024.

Exm°. Senhor Presidente,
Exm°s Senhores Vereadores,

Servimo-nos deste para convocar extraordinariamente, essa Casa Legislativa, para apreciação e 
deliberação sobre o Projeto de Lei em anexo, que autorizará o reajuste do valor do salário mínimo 
nacional, no ano corrente, aos servidores municipais que atuam na nossa cidade, seguindo as 
diretrizes do Governo Federal.

Por se tratar de remuneração nacionalmente exigida pela Constitucional Federal de 19X8, teremos 
que adotá-la como salário inicial nas atividades mais elementares da nossa gestão, trazendo a 
equidade nacional para nossa cidade.

É oportuno destacar que o Governo Federal, através do Decreto n° 11.864, dc 27 dc dezembro dc 
2023, definiu o valor de R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais), e que está servindo dc 
base ao reajuste ora proposto.

Também, estamos pedindo ajuste orçamentário quanto aos créditos adicionais, quando esperamos 
que seja objeto de deferimento pelos Exm°s Senhores Vereadores.

Isto posto, vimos apresentar esta matéria, essa com caráter retroativo a Io de janeiro de 2024, 
quando pedimos deferimento dos Exm°s Senhores Vereadores, aprovando-a, ao tempo que nos 
colocamos a disposição para esclarecimento de informações adicionais que se façam necessárias.

É só para o momento, quando renovamos os protestos dc elevada estima e consideração.

Atenciosamente, Coto AIAísinado de forma digital por
ERIBALDO ERJBALDOUMA:! 476604J472

LIMA:14766043472 Dados ,2024.01 1213:1215

ERIBALDO LIMA
Prefeito Municipal

Ao Exm° Senhor Vereador Presidente 
Francisco Nunes da Silva 
Poder Legislativo Municipal 
Município de São José do Campestre/RN
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PROJETO DE LEI N° 001/2024

Dispõe sobre o ajuste do valor do salário mínimo, 
altera o orçamento municipal quanto aos créditos 
adicionais, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São José do Campestre/RN:
Faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ele sanciona a seguinte Lei.

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal de São José do Campestre/RN, autorizado a adotar 
como salário mínimo locai, como remuneração inicial dos servidores públicos municipais, o valor 
de R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais) mensais, após majoração de 6,96% (seis virgula 
noventa e seis por cento) sobre o valor vigente desde o mês de maio de 2023.

Art. 2° - O valor definido no art. Io segue parâmetros definidos pelo Governo Federal, através do 
Decreto n° 11.864/2023, de 27 de dezembro de 2023.

Art, 3o - Os servidores municipais que são regidos por plano de cargos, carreira e salário específico, 
não serão beneficiados com o reajuste fixado por esta Lei.

Art. 4o - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no corrente ano, a abertura de novos 
créditos adicionais orçamentários, em mais 6,96% (seis virgula noventa e seis por cento) das 
despesas orçamentarias anuais fixadas no orçamento vigente.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a Io de janeiro 
de 2024.

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

São José do Campcstrc/RN, 10 de janeiro dc 2024.
-AAssinado de forma digital por 
ERIBALDO ERIBALDO LIMA:14766043472

UMA: 14766043472 Dados: 2024.01.12 13:12:32

ERIBALDO LIMA
Prefeito Municipal
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MATÉRIA: PROJETO DE LEI N ° 01/2024.

Projeto de lei n° 01/2024. datado de 10/01/2024. que 
dispõe sobre o reajuste do valor do salário mínimo, altera 
o orçamento municipal quanto aos créditos adicionais, e 
dá outras providências.

RELATÓRIO

Conforme ato do presidente desta casa legislativa, assumo a incumbência de 
extraordinariamente relatar o PROJETO DE LEI n° 01/2024. apresentado pelo chefe do poder 
executivo deste município, que versa sobre a elevação do salário mínimo e de outras providências, 
que versa sobre a matéria supra, manifesta-se com as considerações que seguem:

PARECER

Favorável, eis que apresenta fundamentação de competência de apreciação da casa 
legislativa tanto no Regimento interno, quanto na Lei Orgânica do Município, em análise do 
mérito, devendo ser encaminhado para votação.

JUSTIFICATIVA

O Presente Projeto de lei visa adequar o salário dos servidores municipais ao Salário 
Mínimo vigente no país, conforme determina o inciso IV, do Art. 7” da Constituição Federal de 
1988. pois na forma da Lei nenhum servidor público pode perceber salário inferior ao Salário 
Mínimo Nacional, com novo valor determinado pelo Decreto n“ 11.864, de 27 de Dezembro de 
2023., de autoria do poder executivo federal, alçado em RS 1.412.00 (hum mil. quatrocentos e 
doze reais).

Não podendo os servidores públicos municipais, para a carga de 40 horas/semanais, a 
partir de 1 de Janeiro de 2024, perceber remuneração inferior ao salário mínimo.

Julgo desnecessário traçar comentários mais profundos sobre o projeto em pauta, uma 
vez, que é reconhecida a necessidade urgente de apoiarmos os servidores que tanto se dedicam em 
prol do desenvolvimento do município.

Pelo exposto, tendo se verificado no projeto a observância de todos os limites e demais 
critérios, logo, emito parecer favorável e como VOTO.

Palácio José Matias de Araújo em. 15 de janeiro de 2024.

ANA CLARA BORGES
Vereador /RELATOR

R. Senador Georgino Avelino, n° 601 - Centro - São José do Campestre/RN.
Email: camara.sjc2O23@gmail.com

CNPJ: 08.712.259/0001-77
www.camarasaojosedocampestre.rn.gov.br
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MATÉRIA: PROJETO DE LEI N ° 01/2024.

Projeto de lei n° 01/2024, datado de 10/01/2024, que 
dispõe sobre o reajuste do valor do salário mínimo, altera 
o orçamento municipal quanto aos créditos adicionais, e 
dá outras providências.

PARECER JURÍDICO

Diante de tudo quanto anteriormente exposto na mensagem do chefe do poder executivo, 
bem como, no corpo do PROJETO DE LEI 001.2024, que dispõe sobre a adequação do salário 
mínimo junto aos servidores do município, esta Assessoria Jurídica, à luz da sistemática que rege 
a matéria ora em exame, conclui que não há impeditivo para o reajuste do novo salário mínimo ao 
funcionalismo público, haja vista, se encontrar em sintonia com novo valor (R$ 1.412,00), 
determinado pelo Decreto n° 11.864, de 27 de Dezembro de 2023, de autoria do poder executive 
federal.

Para além desses argumentos, a mensagem de justificativa demonstra a necessidade da 
abertura do crédito adicional e. além disso, há pertinência nas dotações pretendidas.

Por estes fundamentos, entendemos que o projeto de Lei em Referência é legal e 
constitucional, além de atender aos requisitos constitucionais e legais relativos à matéria, bem 
como os princípios gerais da Administração Pública e demais normas de Direito Financeiro.

Ressaltamos, também, que o projeto está redigido em boa técnica legislativa e atende aos 
parâmetros de juridicidade. não havendo nenhuma violação reflexa ao ordenamento jurídico, 
sobretudo porque está demonstrada a presença da moralidade administrativa, conforme se 
depreende da mensagem de justificativa.

Porquanto, nosso parecer é pela continuidade do rito do projeto de lei, devendo este ser 
posto a apreciação nobres vereadores.

Palácio José Matias de Araújo em. 15 de janeiro de 20224.

Asssessoria Jurídica

R. Senador Georgino Avelino, n° 601 - Centro - São José do Campestre/RN.
Email: camara.sjc2023@gmail.com

CNPJ: 08.712.259/0001-77
www.camarasaojosedocampestre.rn.gov.br
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TERMO DE SANÇÃO

Aos 18 dias do mês de janeiro de 2024, o Prefeito de Sào José do Campestre, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e administrativas, SANCIONOU a Lei 
Municipal n° 986/2024, de 17 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o ajuste do valor do salário 
mínimo, altera o orçamento municipal quanto aos créditos adicionais, e dá outras providências, 
em virtude de sua aprovação pela Câmara Municipal, durante sessão extraordinária realizada 
em 17 de janeiro de 2024, enquanto tramitou como o Projeto de Lei n° 001/2024, de iniciativa 
do Poder Executivo.

ERIBALDO LIMA
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL N° 986 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre o ajuste do valor do salário mínimo, 
altera o orçamento municipal quanto aos créditos 
adicionais, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São José do Campestre/RN:
Faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ele sanciona a seguinte Lei.

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal de São José do Campestre/RN, autorizado a adotar 
como salário mínimo local, como remuneração inicial dos servidores públicos municipais, o valor 
de R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais) mensais, após majoração de 6,96% (seis virgula 
noventa e seis por cento) sobre o valor vigente desde o mês de maio de 2023.

Art. 2o - O valor definido no art. Io segue parâmetros definidos pelo Governo Federal, através do 
Decreto n° 11.864/2023, de 'll de dezembro de 2023.

Art. 3o - Os servidores municipais que são regidos por plano de cargos, carreira e salário específico, 
não serão beneficiados com o reajuste fixado por esta Lei.

Art. 4o - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no corrente ano, a abertura de novos 
créditos adicionais orçamentários, em mais 6,96% (seis virgula noventa e seis por cento) das 
despesas orçamentárias anuais fixadas no orçamento vigente.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a Io de janeiro 
de 2024.

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

São José do Campestre/RN, 17 de janeiro de 2024.

Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE SANÇÃO

Aos 18 dias do mês de janeiro de 2024, o Prefeito de São José 
do Campestre, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais e administrativas, SANCIONOU a Lei 
Municipal n° 986/2024, de 17 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre o ajuste do valor do salário mínimo, altera o orçamento 
municipal quanto aos créditos adicionais, e dá outras 
providencias, em virtude de sua aprovação pela Câmara 
Municipal, durante sessão extraordinária realizada em 17 de 
janeiro de 2024, enquanto tramitou como o Projeto de Lei n° 
001 /2024, de iniciativa do Poder Executivo.

ERIBALDO LIMA
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N" 986 DE 17 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre o ajuste do valor do salário 
mínimo, altera o orçamento municipal quanto 
aos créditos adicionais, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de São José do Campestre/RN:
Faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ele sanciona a 
seguinte Lei.

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal dc São José do 
Campestre/RN, autorizado a adotar como salário mínimo local, 
como remuneração inicial dos servidores públicos municipais, 
o valor de R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais) 
mensais, após majoração de 6,96% (seis virgula noventa e seis 
por cento) sobre o valor vigente desde o mês de maio de 2023.

Art. 2U - O valor definido no art. Io segue parâmetros definidos 
pelo Governo Federal, através do Decreto n° 11.864/2023, de 
27 de dezembro de 2023.

Art. 3“ - Os servidores municipais que são regidos por plano de 
cargos, carreira e salário específico, não serão beneficiados 
com o reajuste fixado por esta Lei.

Art. 4o - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no 
corrente ano, a abertura de novos créditos adicionais 
orçamentários, em mais 6,96% (seis virgula noventa e seis por 
cento) das despesas orçamentarias anuais fixadas no orçamento 
vigente.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a Io de janeiro de 2024.

Art. 6° - Revogam-sc as disposições em contrário.

São José do Campestre/RN. 17 de janeiro dc 2024.

ERIBALDO LIMA
Prefeito Municipal
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